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Slfaui.A: Denomina de P3DRC G-SFPSR a rua
são Judas Tadeu, em Mauá da Serra-Pr*

Ã CAlvfliRA iíOTIOIPAL DE V^L DA SERRA, E3
tadc do paraní, aprovou s eu preesito 7
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. IS- Pica denominado de PEDRO GEPPER

A RUA SlO JUDAS TADEU, iniciando na rua Santa Maria e finalizando •
na rua São Prancisco.

Art« 2^- Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua puLlicação, ficam revogadas as disposições em contrário»

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 1.993#

.^NDES PILHO

Municipal


